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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 3&.2 /2025/DLEG

Uruguaiana, 3 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 245, do Vereador Luis
Fernando Braite, aprovada pelo Douto Plenário, indicar a Vossa Excelência que determine aos
setores coirpetentes a substituição das cadeiras atualmente disponíveis na sala de espera da
Unidade de Pronto Atendimento (UPA).
2. Justifica-se o presente tendo em vista as condições inadequadas de uso
observadas no local. Muitas dessas cadeiras se encontram danificadas, desgastadas ou com
estrutura comprometida, o que compromete o conforto, a segurança e a dignidade dos usuários
que aguardam atendimento.
3. A UPA é um serviço de alta demanda, recebendo diariamente um grande número
de pacientes, incluindo idosos, gestantes, crianças e pessoas em situação de vulnerabilidade. A
permanência por longos períodos na sala de espera exige condições mínmas de acolhimento, e
mobiliário em bom estado é essencial para garantir esse cuidado. Além disso, cadeiras
danificadas oodem representar risco de acidentes e prejudicar a imagem da unidade perante a
ccmunidade. A renovação do mobiliário também contribuiria para qualificar o ambiente de
acolhimento e demonstrar o compromisso com a humanização do atendimento.
4. Diante disso, solicitamos que seja avaliada com urgência a troca ou reforma das
caoeiras da sala de espera da UPA, assegurando o conf’ rto e em-estar da popu ação atendida.
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Atenciosamente,

Ver. JOA
esidente

Rua Bento Martíns, n~ 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIANA— R5 —Telefone: (55:3412-5977
Página: www.uru~uaiana.rs.leg.br E-mad: expedientet~uruguaiana.rs.Ieg.br


